
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL  

 

PAD 9327/2019 

 

D E C I S Ã O 

 

Acolho em sua totalidade os pareceres da Assessoria Especial da Diretoria-Geral, 

documento n.º 219458/2019 e da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos  

documentos n. os 158417, 181717 e 214514/2019, que passam a integrar a presente 

decisão e, com base no art. 132, IX, da Resolução Administrativa n.º 13/2019, decido 

pela rejeição dos recursos interpostos pelas empresas CVAS REFRIGERAÇÃO LTDA. 

e CONFORTO AMBIENTAL TECNOLOGIA EM DESPOLUIÇÃO AMBIENTAL 

LTDA. – EPP., mantendo-se a decisão do pregoeiro pela classificação da licitante 

externada no documento n.º 206807/2019. Outrossim, com fundamento no art. 4°, XXI 

e XXII da Lei n.º 10520/02 e art. 27, “caput”, e §1° do Decreto n.º 5450/05, adjudico o 

objeto à empresa AR PROJECT COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 

12.048.131/0001-28, e homologo o procedimento licitatório, determinando a 

convocação da empresa vencedora para a celebração do contrato, no valor total de R$ 

27.890,00 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais), conforme Ata de Realização do 

Pregão Eletrônico, Relatório Final do Pregão e Resultado por Fornecedor, documentos 

n.os 219255, 210558 e 206807/2019, respectivamente.  

À SOF, para emissão de nota de empenho. 

 Após, à SGA, para os devidos fins. 

Em 18/10/2019. 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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